INDICAÇÃO Nº 
1459
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, de São Paulo, para que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias junto aos órgãos competentes, visando a celebração de convênio com o Município de Florínea para a reforma, ampliação e aquisição de equipamentos para a Unidade de Saúde da cidade.

JUSTIFICATIVA




A Unidade de Saúde de Florínea foi recentemente municipalizada e necessita de reforma, ampliação e equipamentos.

Florínea é uma cidade pequena com aproximadamente 3500 (três mil e quinhentos) habitantes e que depende de convênios com o Governo Estadual para seu desenvolvimento.

A Unidade de Saúde é única e a cidade mais próxima fica a 50 (cinqüenta) quilômetros.  

A falta de recursos e equipamentos impede que a população seja atendida na própria cidade.

Esses fatos nos foram trazidos pelo Senhor Prefeito Valter Gervazioni do Município de Florínea e são motivos suficientes para justificar a presente propositura. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que, a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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